
 

  

RESPOSTAS AOS RECURSOS – PSS Nº 06/2025 

 

 

CANDIDATO: Fernanda Bissigo 

 

MOTIVO ALEGADO PELO CANDIDATO: Contesta o referido resultado e pontuação de 

outra candidata do cargo de Técnico em Saúde Bucal. Afirma que a inscrição da referida 

candidata no CRO ocorreu apenas no dia 04/04/2025, assim não correspondendo a esse tempo 

de experiência com a data de inscrição para o cargo de TSB.  

 

RESPOSTA: ( ) DEFERIDO (X) INDEFERIDO 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Após conferência que a candidata apresentou comprovante de 

experiência como TSB além na pontuação máxima atribuída no PSS. Os registros apresentados, 

em carteira, são de Técnica os quais são válidos para pontuação, independente da 

obrigatoriedade ou não do registro no conselho. 

___________________________________________________________________________ 

 

 

 

COMISSÃO 

 


